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NOTA n. 00002/2021/CGPI/PFE-INPI/PGF/AGU

 
NUP: 52402.008993/2020-91

INTERESSADOS: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

ASSUNTOS: Associação do INPI ao Centro de Inovação Enrich in Brazil

 
1. Trata-se de consulta encaminhada à Procuradoria em função de convite apresentado
ao INPI para a sua associação ao "Centro de Inovação Enrich in Brazil" .

 
2. A Coordenação-Geral de Disseminação para Inovação solicita manifestação quanto ao
instrumento jurídico adequado para o ingresso da Autarquia na referida associação, entendendo não ser
a hipótese de celebração de Acordo de Cooperação Técnica, nos termos da Lei n. 13.019/2014.

 
3. Inicialmente, a Procuradoria manifesta-se, de fato, pelo descabimento da utilização das
figuras jurídicas estampadas na Lei n. 13.019/2014, por não se amoldar a hipótese fática ao escopo da
referida Lei.

 
4. Por outro lado, há que se ressaltar que não se trata, in casu, da hipótese de simples
associação, considerando a existência de expressa previsão quanto a contraprestação de natureza
pecuniária pelo serviço que será prestado pela empresa Enrich Brazil.

 
5. Assim sendo, manifesta-se a Procuradoria no sentido de que a associação em tela
importará, na realidade, na celebração de instrumento contratual, de modo que, sendo do interesse do
INPI o serviço em questão, devem ser seguidos os trâmites relativos à realização de contratação, ou
seja, mediante prévia licitação ou, sendo o caso, e desde que preenchidos os requisitos, na forma de
contratação direta, com dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

 
6. Por fim, destaco ainda a necessidade de que a Administração promova a adequada
instrução dos autos, delimitando o objeto da pretendida contratação e justificando a conveniência e
oportunidade quanto à iniciativa.

 
7. À consideração superior.

 
Rio de Janeiro, 13 de abril de 2021.
 
 

MARCO FIORAVANTE VILLELA DI IULIO
PROCURADOR FEDERAL

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 52402008993202091 e da chave de
acesso f49f7041

 

Documento assinado eletronicamente por MARCO FIORAVANTE VILLELA DI IULIO, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 612903334 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): MARCO FIORAVANTE VILLELA DI IULIO. Data e Hora: 13-04-2021 16:25. Número de Série:
61188718310173415009183368024975963825. Emissor: AC OAB G2.
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DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00045/2021/PROCGAB/PFE-INPI/PGF/AGU
 

NUP: 52402.008993/2020-91
INTERESSADOS: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
ASSUNTOS: REGISTRO DE MARCAS, PATENTES OU INVENÇÕES

 
Estou de acordo com a NOTA n. 00002/2021/CGPI/PFE-INPI/PGF/AGU , de lavra do

Procurador Federal Marco Fioravante Villela Di Iulio, Coordenador-Geral Jurídico de Propriedade
Industrial.

 
À CGDI.
 
Rio de Janeiro, 13 de abril de 2021.
 
 

Marcos da Silva Couto
Procurador-Chefe - PFE/INPI

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 52402008993202091 e da chave de
acesso f49f7041

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DA SILVA COUTO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
613745861 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
MARCOS DA SILVA COUTO. Data e Hora: 13-04-2021 17:05. Número de Série: 17421783. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.


